
Estado do Acre 
Assemble/a Leg/slat/la 

£abinete do Deputado ROBERTO DUARTE 
DE LEI No o2.  , DE _DE  0 2 	DE 2021. 

~ fi 
0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER objetivo que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIOES GERMS 

Art. 1° - Esta Lei institul a Poiltica Estadual de EstImulo ao Empreendedorismo do 
Jovem do Campo (PEEEJC) e define seus princIpios, objetivos e acöes. 

Paragrafo Unico - Para Os efeitos desta Lei, o beneficiário das açOes da PEEEJC 
deverá ter idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos e que atuem no meio 
rural. 

CAPETULOII 

DOS PRINCIPIOS 

Art. 2° - São princIpios da Politica Estadual de EstImulo ao Empreendedorismo do 
Jovem do Campo (PEEEJC): 

- A elevacao da escolaridade do jovem empreendedor do campo; 

If - A capacitacao E a formacao do jovem empreendedor do campo mediante a 
difusão do conhecimento tecnologico e das inovacOes voltadas para o meio rural; 

III - 0 desenvolvimento sustentável; 

IV - 0 respeito as diversidades regionais e locals; 

V - A cooperação entre as diferentes esferas do poder püblico, o setor 
empresarial e demais segmentos da sociedade, corn o firn especIfico de estimular 
as iniciativas do jovem empreendedor do campo; 

VI - A promocao do acesso do jovem empreendedor do campo ao crédito rural. 
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CAPITULO Ill 

DOS OBJETIVOS  

Art. 30  - A PEEEJC visa a preparar o jovem para exercer o papel estrategico de 
agente do desenvolvimento rural e tern como objetivos: 

- Fomentar a transformação de jovens em IIderes empreendedores, com 
sensibilidade para identificar oportunidades de desenvolvimento profissional, 
familiar e do territOrio onde estão inseridos; 

H - Estimular a elaboraçâo de projetos produtivos, a serem desenvolvidos pefos 
jovens agricuttores, como forma de viabilizar alternativas de trabaiho e renda; 

Ill - Ampliar competèncias, conhecimentos e práticas que possibilitem a gestäo 
eficiente do negOcio agrIcola, promovendo o empreendedorismo, a lideranca, o 
cooperatMsmo, o planejamento, o usa de técnicas produtivas, a camerciatização, 
Os negócios rurais e a governanca; 

IV - Estimular os jovens e suas famIlias a estruturarem estrategia de governanca 
para a sucessão familiar,  

V - Ampliar a compreensäo sobre desenvolvimento rural sustentável, práticas 
agrIcolas, culturas regionais, politicas püblicas para a agricultura familiar, 
organizacao e gestao social; 

VI - Incentivar o uso de conhecimentos tradicionais associado as inovaçöes 
tecnotOgicas e as ferramentas de gestâo associativa das atividades rurais; 

VII - Despertar no jovem o interesse pelo negócio cooperativo e destacar seus 
benefIcios para a competitividade dos produtos; 

VIII - Potenciatizar a ação produtiva de jovens agricultores familiares, combinando 
açóes de formacão, de assistência técnica e de acesso ao crédito. 

CAPITULO IV 

DOS ESTIMULOS AO EMPREENDEDORISMO RURAL 

Art. 40 - o Estado do Acre atuará de forma coordenada, nos nIveis federal, 
estadual e municipal, para apoiar o jovem empreendedor do campo por meio de 4 
(quatro) eixos: 

I - Educação empreendedora; 

H - Capacitação técnica; 
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Ill - Acesso ao crédito; e 

IV - Difusäo de tecnologias no meio rural. 

Art. 50  - No âmbito da educaçâo, o apolo ao jovem empreendedor do campo dar-
se-a por meio das seguintes açöes: 

I - EstImulo ao ensino do empreendedorismo nas escolas técnicas e 
universidades, corn vistas a educação e a formacão de jovens empreendedores 
do campo, por meio de iniciativas que despertern seu interesse e potencializem 
seu protagonismo nas atividades voltadas para o desenvolvimento do setor rural 
paulista; 

ii - Estimulo a formacão cooperativista e associativista; 

III - Oferta de cursos a educacão de jovens. 

Art. 6° - A capacitaçäo técnica deverá ser plural, proporcionando ao jovem o 
conhecimento prático, de caráter não formal, necessário para a adequada 
condução da produçäo, da comercialização e da gestao econômico financeira do 
empreendimento rural, priorizando os seguintes conteüdos: 

- Conhecimentos técnicos relacionados a atividade-fim do empreendimento rural; 

II - Noçöes de funcionamento do mercado em que o empreendimento está 
inserido, corn foco em custos, agregação de valor a produçâo, cadeias produtivas 
e sistemas de integracao; 

HI - Planejamento de empresa agropecuãria, corn foco na análise da viabilidade 
econômica de projetos; 

IV - NoçOes de gestao financeira, tributária e de recursos humanos e legistaçao 
correlata; 

V - Sustentabilidade ambiental e impacto das atividades agropecuárias sobre o 
meio ambiente. 

Art. 70  - A PEEEJC incentivará a viabilizacáo de novos empreendimentos e a 
manutençao e a expansâo de empreendimentos já existentes por meio do 
estimulo de linhas de crédito rural especIficas para os jovens do campo. 

Parágrafo ünico - As linhas de crédito de que trata o caput devem conter como 
requisito a participação do jovem empreendedor em, pelo menos, uma das acOes 
promovidas no ârnbito dos eixos de atuaçäo previstos nos incisos I ou II do art. 40  
desta Lei, anteriormente ou concomitantemente a concessão do crédito. 
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Art. 80  - A difusâo de tecnologias no âmbito da PEEEJC dar-se-á por melo das 
seguintes açöes: 

- Incentivo a criação de potos tecnolOgicos no melo rural e a formação de redes 
de jovens empreendedores do campo corn capacidade de influenciar a agenda de 
politicas püblicas em prol dos interesses da juventude do campo, mediante 
parcerias corn universidades, institutos federais, escolas técnicas, serviços socials 
e demais atores; 

II - EstImulo a inclusão digital entre os jovens do campo, corn capacitacão para o 
uso adequado e eficiente das tecnologias de informacão e comunicaçâo. 

CAPITULO V 
DO PLANEJAMENTO E DA COORDENAQAO DAS ACOES 

Art. 9° - 0 Poder POblico, no âmbito de suas competências, poderá instituir o 
Comitê de Formacão Empreendedora do Jovem do Campo (CFEJ), corn a 
participacäo da Administracao Püblica Direta e Indireta e entidades da sociedade 
civil, definido na forma do regulamento, corn o fim de planejar e coordenar a 
execução da PEEEJC, contando, entre outras, corn as seguintes atribuicöes: 

- Planejar e coordenar as açöes interinstitucionais, visando ao alcance dos fins 
desta Lei; 

N - Definir as diretnzes e as norrnas para a execução da PEEEJC; 

HI - Propor a consignaçao de dotacôes no orcamento estadual para a execução 
da PEEEJC; 

IV - Estabelecer as metas anuals, quantitativas e qualitativas, a serem atingidas; 

V - Avaliar, ao fim de cada exercIclo, o atingimento das metas propostas; 

VI - Propor a participacao, no ComitO de Formação Empreendedora do Jovem do 
Campo (CFEJ), de outras entidades que exerçam atividades relacionadas a 
juventude do campo, além daquelas relacionadas nesta Lei; e 

VII - Incentivar a participação social por meio da realização de fOruns periOdicos, 
de âmbito local e regional, corn vistas a formulaçao de propostas e a discussão de 
açöes realizadas no âmbito da PEEEJC. 
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CAPITULO VI 

DISPOSIcOES FINAlS 

Art. 10 - A PEEEJC utilizará os instrumentos da poiftica agrIcola brasileira, 
institu Ida pela Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e os principios, os objetivos 
e Os instrumentos da Poiltica Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
para a Agncultura Familiar e Reforma Agrária (PNATER). 

Parágrafo ünico - As estrategias da PEEEJC devem convergir para a inclusâo 
social, promovendo a reintegracão do jovem ao processo educacional, elevando 
sua escolaridade por meio de formaçao integral que Ihe possibilite buscar o 
aumento da produtividade corn sustentabilidade ambiental e a promoção da 
competitividade econômica voltada para o fortalecimento dos sujeitos do campo e 
de suas comunidades. 

Art. 11 - As despesas decorrentes desta lei correrào a conta das dotaçöes 
consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Art.12 - 0 Poder Executivo regulamentará e coordenara a execução e 
pianejamento desta Lei, no que for necessário a sua aplicacäo. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Sala das Sessôes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 02 de 
fevereiro de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 
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JusTlFlcAçAo 

0 Projeto de Lei (PL) tern como escopo instituir a PoIItica 
Estadual de EstImulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo e definir seus 
pnncipios, objetivos e açöes. 

Institulda por esta proposicão, a Politica Nacionaj de Estlmulo 
ao Empreendedorismo do Jovem do Campo (PEEEJC) tern como p(lblico alvo 
jovens corn idade entre 15 e 29 anos, segundo ciclo compreendido no Estatuto do 
Juventude. 

Sendo assim, para que isso seja possIvel em escala ampla, 
propomos a Pol(tica Estadual de Estimulo ao Empreendedorismo do Jovern do 
Campo, estruturada em quatro eixos fundamentals: 

1) 0 da educacâo empreendedora; 

2) 0 da capacitacão técnica; 

3) 0 da insercão do jovem empreendedor do campo nos sistemas de 
produção agropecuarios, med iante acesso facilitado ao crédito rural; e 

3) 0 da difusão de tecnologias no meio rural. 

Assim, o presente Projeto de Lei busca a ampla formaçao dos 
jovens empreendedores rurais, de forma a transformá-los em Uderes em suas 
areas de atuação, estimu là-los a atuar de maneira cooperativa e eficiente, do 
ponto de vista econômico, ambiental e social. Entre outros aspectos, estrutura-se 
em politicas voltadas para a e!evaçâo da escolaridade, a difusão do conhecimento 
e das inovaçães tecnolOgicas, a ampliação do acesso orientado ao crédito rural, a 
inclusäo social e o desenvolvimento sustentáveL 

Importante ressaltar que tal medida prisma no interesse da 
agricultura familiar, cujos jovens, diante da falta de perspectivas na area rural, 
assim como das restriçOes que enfrentam, enxergam a migração para os centros 
urbanos uma alternativa atraente, mesmo que em prejuIzo da sucessão das 
atividades desenvolvidas no campo. 
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Nos ültimos anos é recorrente e quase inevitável a 

"emigração de uma parte significativa da populacão jovem rural para as cidades. 
Nesse sentido, é preciso que a decisão de permanecer no campo não seja vista 
pelo jovem como fracasso ou simplesmente urna falta de escoiha. Para que 
alcancemos tal fim, é decisivo que o jovem do campo tenha protagonismo e, 
antes de qualquer coisa, considere-se capaz de influenciar o futuro de seu 
municIplo e de sua região. 

A falta de apolo do Poder PUblico, sem düvida, contribul para 
o aumento do êxodo de jovens do campo, obrigados a buscar nas cidades 
alternativas de trabaiho. 

Corn a proposta, pretendemos estimular o espirito 
empreendedor entre os flihos de agricultores e apoiar iniciativas que deem a eles 
viabUidade econômica para permanecer no meio rural. 

Nessa esteira, o Artigo 24, da Constituicào Federal define, 
respectivamente, competência concorrente entre a União, Estados e o Distrito 
Federal legislar sobre educaçâo, cultura, ensino, Glenda, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação; e proteção a juventude. 

Ademais, materialmente, vale destacar que a proposição val 
ao encontro do interesse püblico e dos direitos resguardados pela Constituicão 
Cidadã. 

Ainda, Os InCISOS IV, VIII e X do art. 23 da CE, 
respectivamente, afirmam que_e competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos MunicIpios proporcionar os melos de acesso a cultura, a 
educacao, a ciência, a tecnologia, a pesquisa e a inovação; fomentar a producao 
agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; e combater as causas da 
pobreza e os fatores de marginalizacao, promovendo a integraçao social dos 
setores desfavorecidos. 

Cumpre mencionar também o inciso VII do art. 170 da CE que 
a ordem econômica tern o fim de assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justica social, observada a reduçào das desigualdades regionais e 
socials; e o §1° do art. 227 da CF assevera que e dever do Estado assegurar ao 
jovem acesso a diversos direitos civis, entre eles, a educação e a 
profissionalização, mediante a promoção de programas de assistência integral e 
pollticas especIficas. 

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO DUARTE- 20  PISO 
RUA ARLINDO PORTO LEAL, N°241 - CENTRO - ALEAC - CEP: 69.900 -904 

TELEFONE: 3213-4054/4055 
E-MAIL: qab.robertoduarte(d,qmaiI.com  / www.a!eac.Ieq.br 



C a 

Estado do Acre 
Assemble/a Leislativa 

abinete do Deputado ROBERTO DUARTE 
A elevação da producao no campo - "Produtos da Terra", pela 

agricultura familiar, resultante de incrementos de produtividade associados ao uso 
de novas tecnotogias, somente se tornará continua corn a implantação de 
politicas de capacitaçâo e de estIrnutos ao empreendedorismo voltados as novas 
geracôes. 

Nesses termos, solicito aos Parlamentares desta Casa o 
apolo a proposta apresentada, corn o intuito de exaltar ainda mais o 
empreendedonsmo do jovem campestre e, assim, incentivar a capacitação e a 
formaçao dos futuros trabaihadores rurais, que agirao corn cada vez mais 
autonomia e eficiência. 

Sala das Sessöes Deputado FRANCISCO CARTAXO", 02 

de fevereiro de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estaduat 

Lider - MDB 
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